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EMENTA 

ALÍQUOTA DE ICMS - APLICAÇÃO INCORRETA - OPERAÇÃO 

INTERESTADUAL - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. Constatada a 

venda de mercadorias para empresa de construção civil, não contribuinte do 

imposto, localizada em outro Estado da Federação, com a utilização indevida da 

alíquota interestadual, em desacordo com o disposto no art. 42, inciso II, subalínea 

“a.1” e § 12 do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no 

art. 56, inciso II, e Multas Isoladas capituladas no art. 54, inciso VI, e art. 55, 

inciso VII, alínea “c”, todos da Lei nº 6.763/75, majoradas pela reincidência 

prevista no art. 53, §§ 6º e 7º da citada lei. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação trata do recolhimento a menor do ICMS nas operações de 

transferência de mercadoria (cimento) a estabelecimentos com atividades de construção 

civil e prestadores de serviços de concretagem, não contribuintes do imposto, com a 

utilização indevida de alíquota interestadual, em desacordo com o disposto no art. 42, 

inciso II, “subalínea” a.1 e § 12 do RICMS/02, no período de janeiro de 2012 a janeiro 

de 2013. 

Exigências da diferença do ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, 

inciso II, Multas Isoladas capituladas no art. 54, inciso VI, e art. 55, inciso VII, alínea 

“c”, todos da Lei nº 6.763/75, além da majoração, pela reincidência, prevista no art. 53, 

§§ 6º e 7º da citada lei. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 47/63, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 83/88. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação trata do recolhimento a menor de ICMS, 

constatado mediante conferência dos livros e documentos fiscais, no período de janeiro 

de 2012 a janeiro de 2013. 
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A Autuada alega a não incidência do ICMS na remessa de mercadorias 

entre estabelecimentos de uma mesma empresa (filial), sob o fundamento de que não 

há transferência de titularidade. 

 A incidência do ICMS está claramente expressa em Lei Complementar nº 

87/96, como também na Lei Estadual nº 6.763/75 in verbis:   

LC nº 87/96 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do 

imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de 

contribuinte, ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular;  

Lei nº 6.763/75 

Art. 6º  Ocorre o fato gerador do imposto: 

VI - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

inclusive em decorrência de bonificação, de 

estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular;  

Portanto, resta clara a incidência do ICMS nas operações de transferências, 

ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular, tendo em vista a estrita 

legalidade da cobrança do imposto. 

Frise-se que a própria Impugnante reconheceu o fato gerador do ICMS 

quando efetuou o destaque do imposto, apesar da aplicação incorreta da alíquota de 

12% (doze por cento). 

No tocante à alíquota, apesar da Autuada não ter questionado a esse  

respeito, ressalta-se, que a incidência nos termos da legislação em vigor, será o 

percentual interno, por se tratar de operação destinada à empresa de construção civil. 

Portanto, a tratativa é de não contribuinte, uma vez que nos autos não consta a 

comprovação de que a destinatária é contribuinte do ICMS, nos termos do art. 42, §12 

do RICMS/02: 

§ 12.  Na operação que destine bens ou 

mercadorias à empresa de construção civil de que 

trata o art. 174 da Parte 1 do Anexo IX,  

localizada em outra unidade da Federação, ainda 

que inscrita no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS, deverá ser aplicada a alíquota prevista 

para a operação interna, salvo se comprovado, 

pelo remetente e de forma inequívoca, que a 

destinatária realiza, com habitualidade, 

operações relativas à circulação de mercadorias 

sujeitas ao ICMS. 

Assim, como a Impugnante utilizou a alíquota interestadual de 12% (doze 

por cento), correta a Fiscalização em aplicar a alíquota prevista na operação interna de 

18% (dezoito por cento) e exigir a diferença do imposto, conforme planilhas de fls. 

17/29, nos termos do art. 42, inciso I, letra “e” do RICMS/02: 

Art. 42.  As alíquotas do imposto são: 
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I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18% (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

A Autuada alega que não é cabível a cobrança da multa de revalidação e a 

multa isolada. 

Entretanto, não lhe assiste razão. 

As multas foram exigidas na forma da legislação tributária estadual, sendo 

cobradas conforme a natureza da infração cometida. Percebe-se que tais penalidades 

possuem naturezas distintas e têm como referência valores diversos. A multa de 

revalidação refere-se a descumprimento de obrigação principal exigida em razão do 

não recolhimento do imposto no todo ou em parte, enquanto que a multa isolada aplica-

se sobre descumprimento de obrigação acessória. 

Nesse sentido é o entendimento de abalizada doutrina.  

Para Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, atualizado por Misabel 

Derzi, 11ª ed., p. 759), as penalidades compreendem as infrações, relativas ao 

descumprimento do dever de pagar o tributo tempestivamente e as infrações apuradas 

em autuações, de qualquer natureza (multas moratórias ou de revalidação) e as 

infrações aos deveres de fazer ou não fazer, chamados acessórios (às quais se cominam 

multas específicas).   

O desembargador Orlando de Carvalho define, com precisão, a multa de 

revalidação:  

EMENTA: MULTA DE REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO 

LEGAL - LEI ESTADUAL Nº 6.763/75. A MULTA DE REVALIDAÇÃO 

APLICADA, COM PREVISÃO LEGAL EXPRESSA NA LEI ESTADUAL Nº 

6.763/75, DECORRE UNICAMENTE DA AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

TEMPESTIVO DO TRIBUTO, CONSTITUINDO INSTRUMENTO QUE A LEI 

COLOCA À DISPOSIÇÃO DO FISCO, QUANDO O CONTRIBUINTE É 

COMPELIDO A PAGAR O TRIBUTO, PORQUE NÃO O FIZERA 

VOLUNTARIAMENTE, A TEMPO E MODO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 

1.0027.97.013646- 4/002 - RELATOR: EXMO. SR. DES. 
ORLANDO CARVALHO) 

Dessa forma, a multa de revalidação tem a finalidade de garantir a 

integralidade da obrigação tributária contra a prática de ilícitos e não se confunde com 

a multa moratória nem com a compensatória ou mesmo com a multa isolada e, 

portanto, foi aplicada corretamente no presente caso. 

Resta claro que não configura qualquer ilegalidade a cobrança de multa de 

revalidação, nos moldes e nos valores previstos, já que possui ela caráter punitivo e 

repressivo à pratica de sonegação, não tendo, em absoluto, caráter de confisco, 

tratando-se apenas de uma penalidade pelo não pagamento do tributo devido, de modo 

a coibir a inadimplência.  
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Eventual efeito confiscatório da multa de revalidação foi rejeitado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG) na Apelação Cível n° 

1.0148.05.030517-3/002, cuja ementa se transcreve: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DE REVALIDAÇÃO - TAXA 

SELIC. 1- A MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM PREVISÃO LEGAL E 

NÃO SE SUJEITA À VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL DE INSTITUIÇÃO 

DE TRIBUTO COM NATUREZA DE CONFISCO, DADO O SEU 

CARÁTER DE PENALIDADE, COM FUNÇÃO REPRESSIVA, PELO NÃO 

PAGAMENTO DO TRIBUTO NO MOMENTO DEVIDO, E PREVENTIVA, 
PARA DESESTIMULAR O COMPORTAMENTO DO CONTRIBUINTE DE 

NÃO PAGAR ESPONTANEAMENTE O TRIBUTO. 2- A TAXA SELIC 

PODE SER UTILIZADA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS 

CRÉDITOS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, PAGOS COM ATRASO, EIS QUE PERMITIDA PELA LEI 

ESTADUAL Nº 63/1975, COM A REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 

ESTADUAL Nº 10.562/1991, QUE DETERMINA A ADOÇÃO DOS 

MESMOS CRITÉRIOS ADOTADOS NA CORREÇÃO DOS DÉBITOS 

FISCAIS FEDERAIS, DEVENDO INCIDIR A PARTIR DE 1º/01/1996, 
EM RAZÃO DO ADVENTO DA LEI FEDERAL Nº 9.250/1995.  

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também obteve autorização do Poder Judiciário mineiro, conforme se depreende da 

leitura da Apelação Cível nº 1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS 

ILÍCITOS E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. 
VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste Estado, não competindo ao órgão julgador administrativo 

negar aplicação de dispositivo legal, nos termos do art. 110, inciso I do Regulamento 

do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos, aprovado pelo Decreto 

44.747/08. 

Com relação ao pedido de cancelamento ou redução das penalidades, nos 

termos do art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, o benefício não pode ser aplicado, em razão 

da falta de pagamento de tributo e também pela reincidência comprovada às fls. 91: 
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Art. 53.  As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º  A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

(...) 

§ 5º  O disposto no § 3º não se aplica aos casos: 

1. de reincidência; 

(...) 

3. em que a infração tenha sido praticada com 

dolo ou dela tenha resultado falta de pagamento 

do tributo. (grifou-se) 

(...) 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Marco Túlio da Silva e Regis André. 

Sala das Sessões, 04 de março de 2015. 

Maria de Lourdes Medeiros 

Presidente / Revisora 

Reinaldo Lage Rodrigues de Araújo 

Relator 

 

 

GR/T 


